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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2022
Processo Administrativo nº 023751/2022-17

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 38/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de
Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representado pelo Pró-Reitor
de Administração e Infraestrutura, CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria nº 230 de
30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 31 de março de 2022, portador da matrícula funcional
nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2022, publicada no D.O.U de 17/10/2022 processo
administrativo n.º 23205.023751/2022-17.RESOLVE registrar os preços da empresa
11.232.743/0001-03 SOLAB CIENTÍFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Equipamentos e
outros itens permanentes para funcionamento dos Laboratórios e áreas Experimentais da
Universidade Federal da Fronteira Sul, especificado(s) no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 38/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nº Descrição Item
Preço

Unitário

Unidade de

Medida
Qtd Total do item

30

Centrífuga refrigerada de bancada digital, com capacidade
mínima para 8 tubo de 50 mL de forma angular, incluso rotor
de 8 tubos para 50 mL, velocidade mínima de 5000 rpm para
rotor angular; Sistema Microprocessado que controla a
velocidade, tempo e temperatura do processo; Acionamento
por inversor de freqüência que proporciona maior precisão de

R$

21.613,00
UNIDADE 1 R$ 21.613,00
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velocidade; Parada automática através de freio
eletrodinâmico; Display LCD com iluminação interna, permite
ao usuário a perfeita visualização de todos os parâmetros;
Indicação direta: Velocidade (rpm), força centrífuga (g),
tempo de processo (min/seg) e temperatura (°C). Velocidade
de trabalho mínima de 3500 rpm para Rotor Horizontal -
Força máxima = 2496 g; Velocidade de trabalho mínima de
5000 rpm para Rotor de Ângulo Fixo - Força máxima = 5241
g; Tempo de aceleração ajustável de aproximadamente 20 a
180 segundos; Tempo de frenagem ajustável de
aproximadamente 30 a 180 segundos; Tempo de processo de
aproximadamente até 99 minutos (com segundos);
Temperatura de Trabalho aproximada de - 10ºC a ambiente;
Sistema de refrigeração livre de CFC com Isolação térmica
assegurando pouca perda de temperatura; Possui capacidade
de armazenar no mínimo 10 programas diferentes de
processo; Sistema de alarme audiovisual indicando o fim do
processo de centrifugação; Sistema de trava eletromecânica
com acionamento automático ao fim do processo de
centrifugação; Sensor para interromper o processo de
centrifugação caso ocorra desbalanceamento do rotor; Sensor
da tampa não permite a partida com a tampa aberta; Em
caso de abertura acidental da tampa, efetuará a parada do
processo evitando riscos ao operador; Indicação de
mensagem de desbalanceamento e tampa aberta; Pés de
borracha para amortecimento de pequenas vibrações com
regulagem de altura e nível; Gabinete em resistente caixa de
aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em
epóxi texturizado eletrostático. Devem estar inclusos os
seguintes opcionais: Rotor horizontal 4x100mL e rotor de
ângulo fixo 8x50 mL, acompanhado de 8 tubos de 100 mL e
16 tubos de 50 mL, ambos com tampa com rosca. Dimensões
externas aproximadas (LxPxA) de 930x650x450mm, com
tolerância de 5% nesses valores. Bivolt ou 110V para os
campi do Paraná e 220V para os campi de Santa Catarina e
Rio Grande do Sul. Garantia mínima de 01 ano contra defeitos
de fabricação, assistência técnica permanente. Incluso
manual de instruções de operação em português e certificado
de garantia.

49

Esclerômetro de impacto tipo Schmidt modelo N, para
determinar de forma não destrutiva o valor da resistência à
compressão do concreto, com bigorna para aferição do
esclerômetro fabricada em aço maciço. Possui pastilha com
dureza padrão e guia, com peso: 19,60 Kg, manual de
instruções e calibração.

R$ 4.623,00 UNIDADE 1 R$ 4.623,00

53

Evaporador Rotativo Microprocessado, base estável,
construído em chapa de aço com revestimento em epóxi
eletrostático anticorrosivo, sistema com regulagem de
velocidade de 50 a 199 rpm (ou melhor), banho maria
incorporado a base do aparelho com controlador de
temperatura microprocessado de ambiente +7ºC a 120°C (ou
melhor), potência de aquecimento: 1000 Watts (ou melhor);

R$

12.289,00
UNIDADE 1 R$ 12.289,00
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motor com acionador silencioso montado em monobloco, com
regulagem de inclinação e distância; condensador em
borosilicato reforçado e com grande área de evaporação;
serpentina dupla com entrada e saída da água de
refrigeração, torneira para introdução da amostra e oliva para
aplicação do vácuo, eixo fixo passante giratório de vidro
borosilicato centralizado, balão receptor em borosilicato
esférico capacidade de 1 L, com junta 24/40 esmerilhada;
balão de evaporação tipo pêra em borosilicato, capacidade de
1 L, com junta 24/40 esmerilhada; conjunto de vidraria e
retentor pode trabalhar sob vácuo máximo de 760 mm de Hg
ou 1 Torr; pinças dos balões em material reforçado; tubo de
PTFE para alimentar direto do exterior o balão de evaporação
utilizando o vácuo para sucção. Permite adaptar dispositivo
tipo aranha para uso de evaporação com balões menores.
Possui sistema que possibilita controle de refluxo e retirada
de produtos condensados durante o processo. Cabo de força
com dupla isolação e plugue de três pinos, acompanha todos
manípulos de regulagem, pinças, 01 conjunto de vidrarias (01
balão em borosilicato esférico, capacidade de 1 L, com junta
24/40 esmerilhada, 01 balão de evaporação tipo pêra, em
borosilicato, capacidade de 1 L, com junta 24/40
esmerilhada). Incluso manual de instruções e certificado de
garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
Com assistência técnica em território nacional. Equivalente ou
superior à Quimis Ref. Q344M.

64

Especificação: Macro moinho de facas, tipo Willey com
gabinete em chapa de aço 1020 com tratamento anticorrosivo
e pintura eletrostática em epóxi, 4 pés em borracha anti
vibratório, câmara de moagem e rotor em inoxidável fundido,
recipiente coletor, bandeja de resíduos, raspador para limpeza
da facas e peneiras de 10, 20 e 30 mesh em inoxidável. Facas
de corte em vanádio (VND) com tratamento térmico e corte
retificado, sendo quatro (4) fixas no rotor e quatro (4)
reguláveis na câmara e moagem. Funil de adição de amostra
em alumínio fundido usinado. Tampa superior do funil e
soquete em nylon, tampa frontal da câmara de moagem em
aço inoxidável fundido com sistema de proteção contra ação
do motor no caso de exposição. Motor de 1CV corrente
alternada com relê térmico contra super aquecimento.
Velocidade fixa de 1750rpm; Alimentação: Bivolt ou 110V
para os campi do Paraná e 220V para os campi de Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. Garantia mínima de 01 ano
contra defeitos de fabricação, assistência técnica permanente.
Manual de instruções incluso.

R$

12.045,00
UNIDADE 1 R$ 12.045,00

93

Moinho de jarros com inversor de frequencia e timer,
capacidade mínima de operar com 2 jarros simultaneamente.
Construido em aço e pintura anticorrosiva, com roletes
giratórios revestidos com borracha de neoprene, com ajuste
para diversos tipos de jarro e volumes através de
deslocamento do rolo de apoio. Velocidade ajustável no rolo
de tração de 100 a 200 RPM, ou melhor, com controle através

R$

16.028,00
UNIDADE 1 R$ 16.028,00
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de inversor de frequência digital e leitura da rotação em RPM.
Timer digital programável de 9 segundos a 9999 horas.
Inclusos os seguintes acessórios: - Jarros: um jarro com
capacidade de 3 litros e um jarro com capacidade de 5 litros.
- Suporte de jarro: um suporte para cada jarro. - Esferas de
porcelana para uso no moinho: 1 Kg de esferas de 13 mm
(1/2"), 1 Kg de esferas de 19 mm (3/4") e 1 Kg de esferas de
25 mm. (1"). Cabo de força com dupla isolação e plug com
três pinos, de acordo com as normas ABNT NBR 14136. Com
assistência técnica no Brasil. Incluso manual de instruções de
operação e certificado de garantia mínima de 12 meses
contra defeitos de fabricação.

2.2. A listagem do cadastro de reserva, referente ao presente registro de preços, não teve
fornecedores registrados e constará como anexo do processo.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 –
P).

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 05 de Dezembro de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
 CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

SOLAB CIENTÍFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI

Representante legal do fornecedor registrado
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